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E:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4296, de 30 de outubro de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidopelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal, DECRETA:

Art. 1º - Designar o servidor para atuar como Fiscal das Atas de Registro de Preços nº 110/2025
a 114/2025 firmada entre o Município de Marilândia e as empresas AFRT -PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOSLTDA — CNPJ: 09.395.560/0001-67, AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA - CNPJ:20.063.556/0001-34, MAGBA E-COMMERCE LTDA - CNPJ: 55.695.599/0001-17, RAVI E-COMMERCE LTDA —CNPJ: 52.954.144/0001-80, STOP CAR PNEUS LIDA -— CNPJ: 19.475.081/0001-04, CÓD. CIDADES:2025.046E0700001.01.0017, conforme processo nº 4271/2025, listados abaixo:

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Caio Dadalto Partelli Secretaria Municipal de Saúde ]

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

EasiMarilândia (ES), 30 outubro de 2025. ES
»

Assinado digitalmente por AUGUSTO ASTORI Ss
FERREIRA:122.º**.*+*.** Data: 30/10/2025 16:29:28 E

c
RAUGUSTO ASTORI FERREIRA E

Prefeito Municipal K
Registrada na SEMADI Data de Publicação 5Da P.M.M.
Em, 30/10/2025. O PRESENTE ATO FCI FIXADO NESTA

PREFEITURA DE MARILÂNDIA, - ESEM, OU 3 AA. 120 OS
Assinado por GISELI ROSALINO DIAS TOZZI 073.º*.*t*.+*
MUNICIPIO DE MARILANDIA
30/10/202516:44:17

Fiscal do Contrato

Assinado por CAIO DADALTO PARTELLI 059.7'*.*+*.*+
UNICIPIO DE MARILANDIA

(4711/2025 14:45:09

=

Dsasa
Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ES

Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098
E-mail: administracao(Qmarilandia.es.gov.br


